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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

 
CONSULTA PÚBLICA Nº 18, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012 

 
O Secretário de Atenção à Saúde torna pública, nos termos do artigo 34, inciso II, e artigo 59 do Decreto nº 4.176, de 28 de 
março de 2002, minuta de portaria que estabelece parâmetros de exames laboratoriais, exames e procedimentos 
oftalmológicos e exames diagnósticos em cardiologia para organização do cuidado das pessoas com doenças crônicas, no 
contexto da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
O texto em apreço encontra-se disponível, também, no seguinte endereço eletrônico: http://www.saude.gov.br/sas. 
A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação, a fim de que todos possam contribuir para o seu 
aperfeiçoamento. 
 
Eventuais sugestões poderão ser encaminhadas ao Ministério da Saúde até 20 (vinte) dias a contar desta publicação, 
exclusivamente, para o endereço eletrônico: lc.cronicas@saude.gov.br, especificando o número desta Consulta Pública e o 
nome do anexo no título da mensagem. 
 
As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, 
quando possível, o envio da documentação de referência científica e, quando não for possível, o envio do endereço 
eletrônico da citada referência científica para verificação na internet. 
 
O Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, coordenará a avaliação das proposições 
apresentadas, elaborando a versão final consolidada da Portaria que estabelece parâmetros de exames laboratoriais, 
oftalmológicos e diagnósticos em cardiologia para organização do cuidado das pessoas com doenças crônicas, no contexto 
da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 
 
ANEXO 
PORTARIA Nº 
Estabelece parâmetros de programação de exames laboratoriais, exames e procedimentos oftalmológicos e exames 
diagnósticos em cardiologia para organização do cuidado das pessoas com doenças crônicas, no contexto da Rede de 
Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do 
Artigo nº 87 da Constituição, 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e às ações e serviços para o cuidado 
integral nos termos do que dispõe o artigo 196 da Constituição Federal; 
Considerando a integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços 
preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema, 
conforme disposto no inciso II, do artigo 7º da Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990;  
Considerando as disposições contidas no Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 
Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de 2006, que aprova a Política de Promoção da Saúde; 
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da 
Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família 
(ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 
Considerando que as doenças crônicas não transmissíveis constituem o problema de saúde de maior magnitude e 
correspondem a 72% das causas de morte, segundo o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças 
Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil 2011-2022; 
Considerando o Documento de diretrizes para o cuidado das pessoas com doenças crônicas nas Redes de Atenção à 
Saúde e nas linhas de cuidado prioritárias do Ministério da Saúde de 2012; e 
Considerando a necessidade de reorganizar a atenção à saúde da pessoa com doenças crônicas, resolve: 



   

 
Art. 1º Ficam estabelecidos os parâmetros de programação de exames laboratoriais, exames e procedimentos 
oftalmológicos e exames diagnósticos em cardiologia para organização do cuidado dos usuários do Sistema Único de 
Saúde, no contexto da Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas, de acordo com o Anexo I. 
 
Art. 2º Os parâmetros de exames laboratoriais, exames e procedimentos oftalmológicos e diagnósticos em cardiologia 
presentes nessa Portaria deverão ser utilizados pela gestão municipal, estadual ou do Distrito Federal como referência para 
a programação anual da oferta de exames complementares necessários para o cuidado das linhas de cuidado prioritárias 
da Rede de Atenção às pessoas com doenças crônicas. 
 
Art. 3º A programação anual de que trata esta Portaria não se destina à definição de diretrizes clínicas. 
Parágrafo único. Na prática clínica, a periodicidade para solicitação destes exames deve ser definida em protocolos clínicos 
locais, considerando o risco cardiovascular, a gravidade e o controle da doença, a presença de comorbidades e as 
necessidades do cuidado de cada pessoa. 
 
Art. 4º Para fins de cálculo da programação anual de exames laboratoriais utilizados para avaliação do risco cardiovascular 
deverá ser considerado o número de adultos estimado pelo último Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
 
Art. 5º Para fins de cálculo da programação anual de exames laboratoriais, exames e procedimentos oftalmológicos e 
exames diagnósticos em cardiologia, deverão ser consideradas as estimativas de prevalência de Diabetes Mellitus (DM), de 
Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) e de Insuficiência Cardíaca (IC), obtidas a partir de inquéritos populacionais ou 
pesquisas locais. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
 
ANEXO I 
I - Parâmetros de programação anual de exames laboratoriais para uso da avaliação do risco cardiovascular segundo 
Escore de Framingham: 
 

 
 
II - Parâmetros de programação anual de procedimentos, exames laboratoriais, oftalmológicos e diagnósticos em 
cardiologia para pessoas com Diabetes Mellitus tipo 1 e tipo 2: 
 

 
 
III - Parâmetros de programação anual de exames laboratoriais, oftalmológicos e diagnósticos em cardiologia para pessoas 
com Hipertensão Arterial Sistêmica: 
 



   

 
 

 

 
 
IV - Parâmetros de programação anual de exames laboratoriais, oftalmológicos e diagnósticos em cardiologia para pessoas 
com Insuficiência Cardíaca: 
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